
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2023, Edição nº 5222 - Crato/CE 

Quinta - Feira, 27 de Abril de 2023. 

  
ATOS DO PREFEITO  

 

LEI Nº 4.021/2023 

CRATO - CE, 27 DE ABRIL DE 2023. 

 

EMENTA: Torna de Utilidade Pública o INSTITUTO IPANUJE, localizado no Bairro 

Novo Crato, Município do Crato, Estado do Ceará, e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica reconhecido de Utilidade Pública, nos termos da Lei n° 3.439/2018, o INSTITUTO IPANUJE, localizado no Bairro Novo Crato, Município 

do Crato, Estado do Ceará. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 27 de abril de 2023. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

LEI Nº 4.022/2023 

CRATO - CE, 27 DE ABRIL DE 2023. 

 

EMENTA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a fazer a doação que indica, 

e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a doação de bens móveis inservíveis pertencentes ao Patrimônio Público Municipal, 

especificados na relação constante do Anexo Único, que é parte integrante da presente Lei. 

 

Art. 2º. A doação de que trata esta Lei será operacionalizada através da publicação de Edital de Chamamento Público, que será disponibilizado pela 

Comissão Permanente de Seleção, componente da Procuradoria Geral do Município.  

 

Art. 3º. Os bens móveis descritos no Anexo Único da presente Lei, sucateados e inservíveis, deverão ser desmontados para reaproveitamento da matéria-

prima com que foram confeccionados, ficando proibido o conserto para posterior alienação. 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 27 de abril de 2023. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO – LEI Nº 4.022/2023 
 

LISTA DOS INSERVÍVEIS –  PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL 

DESCRIÇÃO TOMBO 

ANTENA DE INTERNET ARAÚJO SAT SEM TOMBO 

APARADOR DE GRAMA SEM TOMBO 

APARELHO DE DVD 42893 

APARELHO DE DVD 6168 

APARELHO DE FAX 21999 

APARELHO DE FAX 24143 

APARELHO DE FAX 55495 

APARELHO DE SOM SEM TOMBO 

APARELHO DE SOM SEM TOMBO 

APARELHO DE SOM SEM TOMBO 

APARELHO DE SOM SEM TOMBO 

APARELHO DE SOM 311737 

AR CONDICIONADO 48798 

AR CONDICIONADO 47634 

AR CONDICIONADO 59317 

AR CONDICIONADO 29985 

AR CONDICIONADO 52622 

AR CONDICIONADO 29522 

AR CONDICIONADO 30161 

AR CONDICIONADO 60029 

AR CONDICIONADO SEM TOMBO 

AR CONDICIONADO SEM TOMBO 

AR CONDICIONADO ELETROLUX 59090 

AR CONDICIONADO ELGIN 10.000 BTUS 56793 

ARCONDICIONADO SPRINGER 29161 

ARCONDICIONADO SPRINGER 34684 

ARMARIO SEM TOMBO 

ARMARIO SEM TOMBO 

ARMARIO 59799 

ARMARIO SEM TOMBO 

ARMARIO SEM TOMBO 

ARMARIO SEM TOMBO 

ARMARIO SEM TOMBO 

ARMARIO 27198 

ARMÁRIO 11344 

ARMÁRIO 48413 
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PORTARIA Nº 18/2023 – GP 

CRATO - CE, 27 DE ABRIL DE 2023. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, 

do Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.253, de 01 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, técnico 

ou científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 

 

CONSIDERANDO o trabalho de relevância técnica desenvolvido pelos servidores efetivos, lotados no setor de planejamento da 

Secretaria Municipal de Educação, formadores do MAISPAIC, que contribuem de forma efetiva e diferenciada para a qualidade no ensino 

e aprendizagem dos alunos da Rede Municipal de Educação; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RENOVAR GRATIFICAÇÃO, dos servidores abaixo especificados, Gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou 

Científico: 

 

I – RONIERIS BERNADINO DOS REIS SILVA, inscrito no CPF sob o nº 033.345.313-17, ocupante do cargo de Professor, a 

gratificação de R$ 800,00 (oitocentos reais); 

 

II – ARTURIVANIA GOMES DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 308.035.513-04, ocupante do cargo de Professor, a gratificação no 

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais); 

 

III – LUCAS OLIVEIRA LEAL, inscrito no CPF sob o nº 029.249.853-58, ocupante do cargo de Professor, a gratificação no valor de 

R$ 800,00 (oitocentos reais); 

 

IV – ALDENIR RAIMUNDO DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 034.058.784-97, ocupante do cargo de Professor, a gratificação 

no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais); 

 

V – ANTONIO DANILO LACERDA DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 045.461.743-73, ocupante do cargo de Professor, a 

gratificação de R$ 800,00 (oitocentos reais); 

 

VI – ISABELLE GONÇALVES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº 765.915.573-34, ocupante do cargo de Professor, a 

gratificação no valor de R$ 1.150,00 (mil cento e cinquenta reais); 

 

VII – PEDRINA ANGELA DE BRITO, inscrita no CPF sob o nº 765.915.573-34, ocupante do cargo de Professor, a gratificação no 

valor de R$ 1.150,00 (mil centos e cinquenta reais); 

 

VIII – MARIA TERESA COUTO BEZERRA, inscrita no CPF sob o n° 256.868.443-72, ocupante do cargo de Professor, a gratificação 

no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais); 

 

IX – CLAUDIA REGIS CRISPIM CAMPOS, inscrita no CPF sob o n° 479.697.683-34, ocupante do cargo de Analista de Gestão, a 

gratificação no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 
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Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 1901007/2023 – GP, publicada na edição nº 5157, fls. 11 e 12, de 19 de janeiro de 2023, do Diário 

Oficial do Município do Crato. 

 

Art. 3º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 01 de abril de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 

 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de abril de 2023, revogando as 

disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 27 de abril de 2023. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS  

 

EDITAL PSS Nº 001/2023 - DIVERSAS SECRETARIAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, sob o auspício dos princípios 

da eficiência administrativa, CONVOCA CLASSIFICADO(S), para a função especificada abaixo, PARA COMPARECER NO DIA 

28/04/2023 de 08:00h às 16:00h , na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nesta localidade de Crato, munidos de 

documentos descritos abaixo, nos expressos termos do inciso IX do art. 37, da Constituição Federal, com fim específico de atender a 

demanda da Rede Municipal – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em caráter AMPLA CONCORRÊNCIA, em função das 

necessidades da Secretaria, seguindo rigorosamente a ordem de classificação.  

1.1 – A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será 

respeitada a ordem de classificação para futura convocação.  

 

Classificado(s) convocado(s) para função: FARMACEUTICO 

 

AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 

 

AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS - AGENTE DO PROJETO BOA NOITE 
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TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

 

NUTRICIONISTA 

 

MÉDICO - MÉDICO GENERALISTA 

 

ODONTOLOGO - CIRURGIÃO DENTISTA DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 

OBSERVAÇÃO: 9. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO  

9.1. São condições para contratação, quando do ato convocatório, pelo Município de Crato-CE:  

9.1.1. Ter obtido prévia classificação no processo de seleção de que trata o presente Edital;  

9.1.2. Apresentar os seguintes documentos:  

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF;  

b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante de votação;  

c) Fotocópia. Autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo 

masculino;  

d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando, ainda, o número do PIS ou PASEP;  

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente Edital;  

f) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência;  

g) Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pelo órgão estadual/federal competente;  

h) Duas (02) fotos recentes 3x4;  

i) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal;  

j) Declaração de bens;  

k) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe;  

l) No caso de contratação para a função de fotógrafo, apresentar declaração a ser fornecido o modelo no ato da convocação;  

 

Crato – Ceará, 27 de abril de 2023.  

 

MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 26/2023-SMS 

CRATO-CE, 27 DE ABRIL DE 2023. 

Designa servidor (a)para empreender a viagem que indica, conceder diária 

e adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017-GP, de 21 de 

Março de 2017 e suas alterações posteriores, especialmente, o Decreto nº 0205001/2022-GP de 02 de Maio de 2022. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar os pacientes MARIA DE SOUSA LIMA COSTA e JEFFERSON 

CAVALCANTE CRUZ SARAIVA para Tratamento Fora de Domicilio – TFD, para Fortaleza- CE, saindo dia 27/04/2023 a noite e 

retornando no dia 28/04/2023.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda corrente 

no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 27 de abril de 2023. 

 

Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Eduardo Siebra Macedo                                        

DESTINO 
Fortaleza – CE 

 

CPF 024.470.493-74                                                                 PERÍODO 27 e 28 de abril de 2023 

CARGO Motorista- Efetivo                                    QUANTIDADE 02 (duas) diárias 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SMDS  

 

EDITAL PSS Nº 001/2023 - DIVERSAS SECRETARIAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

sob o auspício dos princípios da eficiência administrativa, CONVOCA CLASSIFICADO(S), para a função especificada abaixo, PARA 

COMPARECER NO DIA 28/04/2023 de 08:00h às 16:00h , na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, nesta localidade de Crato, munidos de documentos descritos abaixo, nos expressos termos do inciso IX do art. 37, da 

Constituição Federal, com fim específico de atender a demanda da Rede Municipal – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em caráter AMPLA CONCORRÊNCIA, em função das necessidades da Secretaria, seguindo 

rigorosamente a ordem de classificação.  

1.1 – A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas 

e advindo vacância, será respeitada a ordem de classificação para futura convocação.  

 

Classificado(s) convocado(s) para função: ENTREVISTADOR - VISITADOR SOCIAL 

 

 

 

OBSERVAÇÃO:  

9. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO  

9.1. São condições para contratação, quando do ato convocatório, pelo Município de Crato-CE:  

9.1.1. Ter obtido prévia classificação no processo de seleção de que trata o presente Edital;  

9.1.2. Apresentar os seguintes documentos:  

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF;  

b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante de votação;  

c) Fotocópia. Autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo 

masculino;  

d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando, ainda, o número do PIS ou PASEP;  

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente Edital;  

f) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência;  

g) Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pelo órgão estadual/federal competente;  

h) Duas (02) fotos recentes 3x4;  

i) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal; 

 j) Declaração de bens;  

k) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe;  

l) No caso de contratação para a função de fotógrafo, apresentar declaração a ser fornecido o modelo no ato da convocação;  

 

Crato – Ceará, 27 de abril de 2023.  

 

TICIANA FERREIRA CANDIDO FRANCA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE CRATO - PREVICRATO 

 

PORTARIA Nº 001/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

                                

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MARIA SOCORRO SALATIEL B. DE 

MENEZES. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARIA SOCORRO SALATIEL B. DE MENEZES. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Analista de Gestão, matrícula 3361, portador do CPF: 639.746.493-87, lotada (a) na Secretaria Municipal 

de Segurança Pública, com vencimentos de R$ 1.569,49 (Um mil, quinhentos e sessenta e nove reais e quarenta e nove centavos), referentes 

à remuneração de contribuição a contar do dia 14/12/2022 a 31/01/2023, consoante Parecer Jurídico nº 2023.04.001 - BENEFÍCIO. 

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

PORTARIA Nº 002/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) FRANCISCO DOS SANTOS PRAXEDES. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) FRANCISCO DOS SANTOS PRAXEDES. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Agente de Transito e Transporte, matrícula 3390, portador do CPF: 900.521.704-97, lotada (a) na Secretaria 

Municipal de Segurança Pública, com vencimentos de R$ 5.016,06 (Cinco mil, dezesseis reais e seis centavos), referentes à remuneração de 

contribuição a contar do dia 23/12/2022 a 29/12/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2023.04.002 - BENEFÍCIO. Façam-se as 

comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  
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PORTARIA Nº 003/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MARILENE ALENCAR DA SILVA. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARILENE ALENCAR DA SILVA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 1511, portador do CPF: 921.197.273-68, lotada (a) na Secretaria 

Municipal de Educação, com vencimentos de R$ 1.415,98 (Um mil, quatrocentos e quinze reais e noventa e oito centavos), referentes à 

remuneração de contribuição a contar do dia 06/12/2022 a 20/12/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2023.04.003 - BENEFÍCIO. 

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

PORTARIA Nº 004/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ALMERINDA MARIA PEIXOTO SARAIVA. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições  

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ALMERINDA MARIA PEIXOTO SARAIVA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Analista de Gestão, matrícula 2814, portador do CPF: 248.746.473-91, lotada (a) na Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente, com vencimentos de R$ 1.776,78 (Um mil, setecentos e setenta e seis reais e setenta e oito centavos), referentes à 

remuneração de contribuição a contar do dia 26/12/2022 a 24/01/2023, consoante Parecer Jurídico nº 2023.04.004 - BENEFÍCIO. 

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  
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PORTARIA Nº 005/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ISABEL FERNANDES BEZERRA. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ISABEL FERNANDES BEZERRA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 649, portador do CPF: 415.620.383-20, lotada (a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, com vencimentos de R$ 1.314,88 (Um mil, trezentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos), referentes à 

remuneração de contribuição a contar do dia 27/12/2022 a 25/01/2023, consoante Parecer Jurídico nº 2023.04.005 - BENEFÍCIO. 

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

PORTARIA Nº 006/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ADELAIDE NUNES DOS ANJOS. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ADELAIDE NUNES DOS ANJOS. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Analista de Gestão, matrícula 1643, portador do CPF: 312.923.993-68, lotada (a) na Secretaria Municipal 

de Educação, com vencimentos de R$ 2.369,04 (Dois mil, trezentos e sessenta e nove reais e quatro centavos), referentes à remuneração 

de contribuição a contar do dia 01/12/2022 a 10/12/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2023.04.006 - BENEFÍCIO. Façam-se as 

comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 18 de Abril de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  
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PORTARIA Nº 007/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) FRANCISCA MAGNA CRUZ SARAIVA DE 

AZEVEDO. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) FRANCISCA MAGNA CRUZ SARAIVA DE AZEVEDO. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, matrícula 18458, portador do CPF: 135.876.683-53, lotada (a) na Secretaria Municipal de 

Educação, com vencimentos de R$ 4.383,14 (Quatro mil, trezentos e oitenta e três reais e quatorze centavos), referentes à remuneração de 

contribuição a contar do dia 01/12/2022 a 30/12/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2023.04.007 - BENEFÍCIO. Façam-se as 

comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

PORTARIA Nº 008/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ANA ALENCAR ALVES. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ANA ALENCAR ALVES. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Faxineira, matrícula 3135, portador do CPF: 466.322.043-68, lotada (a) na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, com vencimentos de R$ 1.282,81 (Um mil, duzentos e oitenta e dois reais e oitenta e um 

centavos), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 01/12/2022 a 07/12/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2023.04.008 

- BENEFÍCIO. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  
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PORTARIA Nº 009/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

                                

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) BENEDITA GADELHA DA SILVA. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:  

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) BENEDITA GADELHA DA SILVA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Agente de Saúde – ACS, matrícula 3927, portador do CPF: 805.995.593-49, lotada (a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, com vencimentos de R$ 2.981,52 (Dois mil, novecentos e oitenta e um reais e cinquenta e dois centavos), referentes 

à remuneração de contribuição a contar do dia 01/12/2022 a 06/12/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2023.04.009 - BENEFÍCIO. 

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

PORTARIA Nº 0010/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ROBERTA DE SOUZA SIQUEIRA. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ROBERTA DE SOUZA SIQUEIRA. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, matrícula 24756, portador do CPF: 010.612.233-59, lotada (a) na Secretaria Municipal de 

Educação, com vencimentos de R$ 6.208,23 (Seis mil, duzentos e oito reais e vinte e três centavos), referentes à remuneração de 

contribuição a contar do dia 02/12/2022 a 08/12/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2023.04.010 - BENEFÍCIO. 

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  
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PORTARIA Nº 011/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

                                     

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) FABIO VICENTE DOS SANTOS. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) FABIO VICENTE DOS SANTOS. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Analista de Gestão, matrícula 23828, portador do CPF: 995.196.313-72, lotada (a) na Secretaria Municipal 

de Educação, com vencimentos de R$ 2.369,04 (Dois mil, trezentos e sessenta e nove reais e quatro centavos), referentes à remuneração 

de contribuição a contar do dia 01/12/2022 a 28/02/2023, consoante Parecer Jurídico nº 2023.04.011 - BENEFÍCIO. Façam-se as 

comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

PORTARIA Nº 012/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ELIZIANE SIEBRA DA SILVA. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ELIZIANE SIEBRA DA SILVA 

 Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, matrícula 29620, portador do CPF: 793.748.083-15, lotada (a) na Secretaria Municipal de 

Educação, com vencimentos de R$ 8.129,07 (Oito mil, cento e vinte e nove reais e quatro centavos), referentes à remuneração de 

contribuição a contar do dia 02/12/2022 a 08/12/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2023.04.012 - BENEFÍCIO. 

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  
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PORTARIA Nº 013/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

                                 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MARIA ALCANTARA PONTES. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

          

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MARIA ALCANTARA PONTES. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, matrícula 24243, portador do CPF: 622.073.343-68, lotada (a) na Secretaria Municipal de 

Educação, com vencimentos de R$ 7.619,97 (Sete mil, seiscentos e dezenove reais e noventa e sete centavos), referentes à remuneração de 

contribuição a contar do dia 03/12/2022 a 08/12/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2023.04.013 - BENEFÍCIO. Façam-se as 

comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

PORTARIA Nº 014/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) MEIRY ANNE BATISTA DO NASCIMENTO. 

                                         

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) MEIRY ANNE BATISTA DO NASCIMENTO. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Professora, matrícula 1906, portador do CPF: 348.735.203-63, lotada (a) na Secretaria Municipal de 

Educação, com vencimentos de R$ 5.822,82 (Cinco mil, oitocentos e vinte e dois reais e oitenta e dois centavos), referentes à remuneração 

de contribuição a contar do dia 05/12/2022 a 14/12/2022, consoante Parecer Jurídico nº 2023.04.014 - BENEFÍCIO. 

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  
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PORTARIA Nº 015/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023.                              

 

Dispõe sobre a CONCESSÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) JOSÉ IVANILDO DE LIMA TERTULINO. 

                                          

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve: 

             

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) JOSÉ IVANILDO DE LIMA TERTULINO. 

Servidor (a) efetivo no cargo de Músico, matrícula 212, portador do CPF: 755.975.353-15, lotada (a) na Secretaria Municipal de Cultura, 

com vencimentos de R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais), referentes à remuneração de contribuição a contar do dia 05/12/2022 a 

18/01/2023, consoante Parecer Jurídico nº 2023.04.015 - BENEFÍCIO. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. 

Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021 – GP  

 

 

PORTARIA Nº 016/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) CARLA ELYDA DE SATIRO COSTA.        

                                                                                                                                                              

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

   

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) CARLA ELYDA DE SATIRO COSTA. 

Servidor efetivo no cargo Merendeira, matrícula nº 24148, portador do CPF: 002.937.553-37, lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação, com vencimentos mensais de R$ 1.314,88 (Um mil, trezentos e quatorze reais e oitenta e oito centavos) proporcionais à 

remuneração de contribuição a contar do dia 14/12/2022 à 15/12/2022, consoante Processo nº 2023.04.016 – BENEFICIO. Façam-se 

as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021-GP 
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PORTARIA Nº 017/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) FRANCISCA MEIRE DE SANTANA.        

                                                                                                                                                              

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

    

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) FRANCISCA MEIRE DE SANTANA. 

Servidor efetivo no cargo Professora, matrícula nº 1665, portador do CPF: 794.239.143-49, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, 

com vencimentos mensais de R$ 9.236,01 (Nove mil, duzentos e trinta e seis reais e um centavo) proporcionais à remuneração de 

contribuição a contar do dia 09/12/2022 à 23/12/2022, consoante Processo nº 2023.04.017 – BENEFICIO. 

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021-GP 

 

 

PORTARIA Nº 018/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) LUCIANA EUFRAZIO DAVID. 

                                                                                                                                                              

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

    

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) LUCIANA EUFRAZIO DAVID. 

Servidor efetivo no cargo Analista de Gestão, matrícula nº 552, portador do CPF: 346.423.403-78, lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Saúde, com vencimentos mensais de R$ 2.343,14 (Dois mil, trezentos e quarenta e três reais e quatorze centavos) proporcionais à 

remuneração de contribuição a contar do dia 06/12/2022 à 15/12/2022, consoante Processo nº 2023.04.018 – BENEFICIO. 

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antonio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021-GP 
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PORTARIA Nº 019/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) NEUMA CRISTINA DE OLIVEIRA 

AGUIAR. 

                                                                                                                                                              

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

    

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) NEUMA CRISTINA DE OLIVEIRA AGUIAR. 

Servidor efetivo no cargo Professora, matrícula nº 23601, portador do CPF: 411.510.703-00, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, 

com vencimentos mensais de R$ 7.619,97 (Sete mil, seiscentos e dezenove reais e noventa e sete centavos) proporcionais à remuneração 

de contribuição a contar do dia 06/12/2022 à 03/02/2023, consoante Processo nº 2023.04.019 – BENEFICIO. Façam-se as 

comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antonio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021-GP 

 

 

PORTARIA Nº 020/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) ANTONIO ALDENIR RODRIGUES. 

                                                                                                                                                             

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

    

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) ANTONIO ALDENIR RODRIGUES. 

Servidor efetivo no cargo Guarda Municipal, matrícula nº 1730, portador do CPF: 222.478.903-34, lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Segurança Pública, com vencimentos mensais de R$ 1.726,14 (Um mil, setecentos e vinte e seis reais e quatorze centavos) proporcionais à 

remuneração de contribuição a contar do dia 06/12/2022 à 04/04/2023, consoante Processo nº 2023.04.020 – BENEFICIO. 

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antonio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021-GP 
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PORTARIA Nº 021/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) FLAVIANO JORGE DE LIMA. 

                                                                                                                                                              

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

    

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) FLAVIANO JORGE DE LIMA. 

Servidor efetivo no cargo Professor, matrícula nº 25152, portador do CPF: 990.827.643-34, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, 

com vencimentos mensais de R$ 3.852,84 (Três mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e oitenta e quatro centavos) proporcionais à 

remuneração de contribuição a contar do dia 05/12/2022 à 16/12/2022, consoante Processo nº 2023.04.021 – BENEFICIO. 

 Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antonio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021-GP 

 

 

PORTARIA Nº 022/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) DANIEL ANGELO DAMASCENO. 

                                                                                                                                                              

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

    

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) DANIEL ANGELO DAMASCENO. 

Servidor efetivo no cargo Professor, matrícula nº 26686, portador do CPF: 559.967.953-53, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, 

com vencimentos mensais de R$ 5.901,81 (Cinco mil, novecentos e um reais e oitenta e um centavos) proporcionais à remuneração de 

contribuição a contar do dia 02/12/2022 à 31/12/2022, consoante Processo nº 2023.04.022 – BENEFICIO. 

Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antonio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021-GP 
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PORTARIA Nº 023/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) JENNEFER E SILVA LAVOR. 

 

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

    

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) JENNEFER E SILVA LAVOR. 

Servidor efetivo no cargo Analista de Gestão, matrícula nº 23834, portador do CPF: 778.017.503-06, lotado (a) na Secretaria Municipal de 

Educação, com vencimentos mensais de R$ 2.369,04 (Dois mil, trezentos e sessenta e nove reais e quatro centavos) proporcionais à 

remuneração de contribuição a contar do dia 02/12/2022 à 31/12/2022, consoante Processo nº 2023.04.023 – BENEFICIO. 

 Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antonio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021-GP 

 

 

PORTARIA Nº 024/2023 – PREVICRATO 

Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

                                                    

Dispõe sobre a PRORROGAÇÃO do Benefício de Auxílio Doença à (ao) servidor (a) KLEVIA NUNES FEITOSA SAMPAIO. 

                                                                                                                                                              

O Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Crato – PREVICRATO, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Municipal nº 2.630, de 18 de agosto de 2010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social, resolve:          

    

Art. 1º - PRORROGAR o benefício de Auxílio-doença ao (à) servidor (a) KLEVIA NUNES FEITOSA SAMPAIO. 

Servidor efetivo no cargo Médica Endocrinologista, matrícula nº 51117, portador do CPF: 030.139.893-35, lotado (a) na Secretaria 

Municipal de Saúde, com vencimentos mensais de R$ 1.395,26 (Um mil, trezentos e noventa e cinco reais e vinte e seis centavos) 

proporcionais à remuneração de contribuição a contar do dia 26/12/2022 à 26/06/2023, consoante Processo nº 2023.04.024 – 

BENEFICIO. Façam-se as comunicações necessárias. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Crato-CE, aos 27 de Abril de 2023. 

 

Antonio de Pádua Amador de Albuquerque 

Presidente do PREVICRATO 

Portaria 0107019/2021-GP 
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SECRETRARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

07.587.975/0001-07 

 

Torna público que requereu à Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente – SEUMA a RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

– LI para AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, MUNICÍPIO DE CRATO/CE . 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMADT. 

 

 

REQUERIMENTO DE LICENÇA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

07.587.975/0001-07 

 

Torna público que requereu à Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente - SEUMA a RENOVAÇÃO DA LICENÇA SIMPLIFICADA 

– LS para REFORMA E REVITALIZAÇÃO DE PRAÇA PÚBLICA ( PRAÇA FRANCISCO SÁ), Localizada no Centro, MUNICÍPIO 

DE CRATO/CE . 

Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da SEMADT. 

 

SECRETRARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT  

 

PORTARIA Nº 04/2023 - SECULT 

CRATO/CE, 27 DE ABRIL DE 2023 

 

O Secretário de Cultura do Município de Crato, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do 

Município; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar os membros da Comissão de Organização no edital de seleção pública para contratação de quadrilhas e grupos musicais 

de forró do município do Crato, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data desta Portaria, conforme indicados a seguir. 

I – Luana Araújo de Souza, servidora da Secretaria Municipal de Cultura, inscrita no CPF sob o nº 072.980.083-07;  

II – Jéssica Maria Brasil Macedo, servidora da Secretaria Municipal de Cultura, inscrito no CPF sob o nº 054.168.543-08;  

III – Francisco Sátiro da Costa, servidor da Secretaria Municipal de Cultura, inscrita no CPF sob o nº 182.898.088-95. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Cultura, em 27 de abril de 2023. 

 

Raimundo Amadeu de Freitas 

Secretário Municipal de Cultura 
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PORTARIA Nº 05/2023 - SECULT 

CRATO/CE, 27 DE ABRIL DE 2023 

 

O Secretário de Cultura do Município de Crato, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do 

Município; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os membros da Comissão de Avaliação, Seleção e Homologação no edital de seleção pública para contratação de 

quadrilhas e grupos musicais de forró do município do Crato, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data desta Portaria, 

conforme indicados a seguir. 

I - Samya Ribeiro Alencar, representante da Secretaria Municipal de Cultura, inscrita no CPF sob o nº 966.174.463-72;  

II – Maria Ludmila de Sousa Silva Costa, representante da Secretaria Municipal de Cultura, inscrita no CPF sob o nº 022.188.223-50; 

III – Maria Fabiana Gomes Vieira, representante do Conselho Municipal de Política Cultural, inscrita no CPF sob o nº 308.102.133-20; 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Cultura, em 27 de abril de 2023. 

Raimundo Amadeu de Freitas 

Secretário Municipal de Cultura 

 
 

SECRETRARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO – SEFINPLAN  

 
 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO  

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS - CRF 

 

PROCESSO CRF N°:  2023000690 

REQUERENTE: João Lucas Barros Timóteo, representado por Rhuan Maia Feitosa de Brito 

OBJETO: Revisão de Base de Cálculo de lançamento de ITBI em imóvel financiado em partilha de divórcio. 

RELATOR: Jonas Feitosa Rodrigues 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:  25385 

 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA  

 

RACHEL ALVES GOMES 

Presidenta do Conselho de Recursos Fiscais 
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DECISÃO COLEGIADA CRF Nº 009/2023 

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS -CRF 

EMENTA: RELATORIA EM SEDE DE 2º INSTÂNCIA RECURSAL. REVISÃO DE BASE DE CÁLCULO DE LANÇAMENTO 

DE ITBI EM IMÓVEL FINANCIADO EM PARTILHA DE DIVÓRCIO - PELO CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO 

RECURSO 

 

Objeto: Revisão de Base de Cálculo de lançamento de ITBI em imóvel financiado em partilha de divórcio 

DECISÃO Trata-se de pedido Revisão de Base de Cálculo de lançamento de ITBI em imóvel financiado em partilha de divórcio 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.   

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, pelo CONHECIMENTO DO RECURSO, e no mérito, NEGAR 

PROVIMENTO julgando improcedente à demanda. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

   

                                            Crato/CE, 27 de abril de 2023. 

 

Rachel Alves Gomes 

Presidenta do Conselho de Recursos Fiscais 

Portaria N° 0605001/2022 - GP 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 2022.11.25.1 DECORRENTE DO PROCESSO DE TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.09.1, CUJO 

OBJETIVO É A:  CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA EEIEF LICEU DIOCESANO, 

NO BAIRRO SEMINÁRIO DE RESPOSNSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DO CRATO/CE. 

OBJETIVO PRORROGAR POR MAIS 03(TRÊS) MESES O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - CONTRATANTE: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - CONTRATADO: JONAS INACIO DE LIMA - ME - PRAZO DE DURAÇÃO: ATÉ 24 DE 

JULHO DE 2023 - ASSINA PELO CONTRATADO: JONAS INACIO DE LIMA - ASSINA PELA CONTRATANTE: GERMANA 

MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR - CRATO/CE, 24 DE ABRIL DE 2022. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 2022.11.25.1 DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇOS N° 2022.05.09.1, CUJO OBJETO É A:      

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DA EEIEF LICEU DIOCESANO, NO BAIRRO 

SEMINÁRIO DE RESPOSNSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DO CRATO/CE. 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - CONTRATADO: JONAS INACIO DE LIMA - ME. FUNDAMENTO 

LEGAL: O ADITIVO AO CONTRATO EM QUESTÃO ENCONTRA AMPARO LEGAL NOS ART. 65, INCISO I, ALÍNEA A E 

§ 1º. DA LEI FEDERAL Nº. 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E DUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. DAS ALTERAÇÕES: O 

PRESENTE TERMO DE ADITIVO TEM POR FINALIDADE ADICIONAR SERVIÇOS PARA MELHOR ADEQUAÇÃO AOS 

SEUS OBJETIVOS CONSIGNANDO UM ACRÉSCIMO NO VALOR CONTRATUAL DE R$ 83.151,53 (OITENTA E TRÊS MIL, 

CENTO E CINQUENTA E UM REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) PERFAZENDO UM PERCENTUAL DE 
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APROXIMADAMENTE 44,65% DO VALOR AVENÇADO, PASSANDO DE R$ 186.233,30 (CENTO E OITENTA E SEIS MIL, 

DUZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E TRINTA CENTAVOS) PARA R$ 269.384,83 (DUZENTOS E SESSENTA E NOVE 

MIL, TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS), CONFORME ESTABELECE O 

ARTIGO 65, I, A E PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. ASSINA PELO 

CONTRATADO: JONAS INÁCIO DE LIMA - ASSINA PELA CONTRATANTE: GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES 

ALENCAR. CRATO/CE, 24 DE ABRIL DE 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


